
JustiÃ§a suspende aumento de passagem de Ã´nibus no Rio

O municÃpio do Rio de Janeiro estÃ¡ impedido de aumentar a passagem de Ã´nibus na cidade. A
liminar Ã© da desembargadora Ana Maria Pereira de Oliveira, da 8Âª CÃ¢mara CÃvel do Tribunal de
JustiÃ§a do estado. No entendimento da desembargadora, nÃ£o Ã© razoÃ¡vel que seja feito novo
reajuste nas tarifas, menos de um ano apÃ³s a ediÃ§Ã£o do Decreto 25.198/05 â?? que autorizou o
aumento da tarifa Ãºnica dos Ã´nibus intermunicipais. Ela lembrou que sequer houve decisÃ£o final
quanto Ã  impugnaÃ§Ã£o do valor nele fixado.

Segundo Ana Maria, se o reajuste vier a ser considerado excessivo, haverÃ¡ prejuÃzo de difÃcil
reparaÃ§Ã£o para os usuÃ¡rios do serviÃ§o que dificilmente poderÃ£o reaver valores eventualmente
pagos a maior.

O MinistÃ©rio PÃºblico do estado apresentou Agravo de Instrumento contra decisÃ£o que rejeitou
pedido liminar em aÃ§Ã£o coletiva de consumo, para suspender os efeitos do Decreto 26.152/05. O
Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros do MunicÃpio do Rio de Janeiro tambÃ©m
responde junto ao municÃpio na aÃ§Ã£o.

De acordo com o pedido, o Decreto do municÃpio antecipou o reajuste tarifÃ¡rio â??ao arrepio da
disciplina legal aplicÃ¡velâ?• e que a demora do provimento jurisdicional definitivo implica em perigo de
dano irreversÃvel ao consumidor. O MP argumentou tambÃ©m que nÃ£o estÃ¡ sendo observado o
princÃpio da modicidade das tarifas e que o reajuste acarretarÃ¡ vantagem manifestamente excessiva ao
fornecedor do serviÃ§o.

Em sua defesa, o sindicato alegou que apresentou petiÃ§Ã£o com diversos documentos, prestando
esclarecimentos quanto ao custo do serviÃ§o de transporte. Argumentou que as parcelas que o
compÃµem diferem daquelas usualmente utilizadas para medir a inflaÃ§Ã£o, nele incluindo, alÃ©m de
salÃ¡rios, combustÃvel e maquinÃ¡rio, a queda da quantidade de passageiros, o crescimento das
gratuidades e a atuaÃ§Ã£o desregrada do transporte alternativo.

Alegou ainda o sindicato que a tarifa de Ã´nibus, inexistindo o reajuste, seria inferior Ã  tarifa do trem, o
que poderia gerar aumento inesperado de passageiros e insatisfaÃ§Ã£o de usuÃ¡rios diante da enorme
demanda, causando atÃ© mesmo desequilÃbrio no sistema de transporte coletivo do municÃpio.

De acordo com a desembargadora, a concessÃ£o de efeito suspensivo a Agravo de Instrumento estÃ¡
prevista no artigo 558 do CPC, para as hipÃ³teses ali indicadas e para aquelas das quais possa resultar
lesÃ£o grave ou de difÃcil reparaÃ§Ã£o.

Leia a liminar

OITAVA CÃ?MARA CÃ•VEL

AGRAVO DE INSTRUMENTO NÂº 2006.002.00076
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AGRAVANTE: MINISTÃ?RIO PÃ?BLICO

AGRAVADO 1: SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DO
MUNICÃ•PIO DO RIO DE JANEIRO SETRANSPARJ

AGRAVADO 2: MUNICÃ•PIO DO RIO DE JANEIRO

Trata-se de agravo de instrumento contra decisÃ£o que indeferiu pedido liminar em aÃ§Ã£o coletiva de
consumo que o ora Agravante promove em face dos Agravados, objetivando a suspensÃ£o dos efeitos
do Decreto 26.152/05 â?? que autorizou o aumento da tarifa Ãºnica dos Ã´nibus intermunicipais do
MunicÃpio do Rio de Janeiro.

Requer o Agravante a concessÃ£o de efeito suspensivo ativo Ã quela decisÃ£o, argumentando, em
resumo, que hÃ¡ prova inequÃvoca da verossimilhanÃ§a da alegaÃ§Ã£o de que o MunicÃpio do Rio
de Janeiro com o referido ato administrativo antecipou o reajuste tarifÃ¡rio ao arrepio da disciplina legal
aplicÃ¡vel e que a demora do provimento jurisdicional definitivo implica em perigo de dano irreversÃ
vel ao consumidor. Acrescentou que nÃ£o estÃ¡ sendo observado o princÃpio da modicidade das tarifas
e que o reajuste ensejarÃ¡ vantagem manifestamente excessiva ao fornecedor do serviÃ§o.

O primeiro Agravado, antes mesmo de instado a fazÃª-lo, apresentou petiÃ§Ã£o instruÃda com
diversos documentos, prestando esclarecimentos quanto ao custo do serviÃ§o de transporte,
argumentando que as parcelas que o compÃµem diferem daquelas usualmente utilizadas para medir a
inflaÃ§Ã£o, nele incluindo, alÃ©m de salÃ¡rios, combustÃvel e maquinÃ¡rio, a queda da quantidade
de passageiros, o crescimento das gratuidades e a atuaÃ§Ã£o desregrada do transporte alternativo.

Acrescenta o Agravado que tambÃ©m teria sido considerado que a tarifa de Ã´nibus, inexistindo o
reajuste, seria inferior Ã  tarifa do trem, o que poderia gerar aumento inesperado de passageiros e
insatisfaÃ§Ã£o de usuÃ¡rios diante da enorme demanda, causando atÃ© mesmo desequilÃbrio no
sistema de transporte coletivo do MunicÃpio do Rio de Janeiro.

Essas sÃ£o, em resumo, as razÃµes expostas por ambas as partes e que aqui merecem referÃªncia,
porque relevantes para apreciaÃ§Ã£o do pretendido efeito suspensivo ativo.

A questÃ£o em foco nestes autos nÃ£o Ã© nova, devendo ser de pronto destacado que ainda estÃ¡
pendente de decisÃ£o a aÃ§Ã£o coletiva proposta pelo MinistÃ©rio PÃºblico impugnando o reajuste
tarifÃ¡rio ocorrido em abril de 2005.

A concessÃ£o de efeito suspensivo a agravo de instrumento estÃ¡ prevista no artigo 558 do CPC, para
as hipÃ³teses ali indicadas e para aquelas das quais possa resultar lesÃ£o grave ou de difÃcil
reparaÃ§Ã£o.

A decisÃ£o impugnada, com prudÃªncia, destacou que para a anÃ¡lise do pedido inicial hÃ¡ questÃµes
relevantes a serem consideradas, dentre elas a planilha de gastos das empresas, o que, ao sentir de seu
ilustre prolator, nÃ£o comportaria apreciaÃ§Ã£o sem a oitiva da parte contrÃ¡ria (fls.16).
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O primeiro Agravado, que como se disse, jÃ¡ se manifestou, ao esclarecer o custo da tarifa de Ã´nibus,
nele incluiu dados que somente poderÃ£o ser apreciados atravÃ©s de prova tÃ©cnica.

Todavia, o prÃ³prio Agravado, em sua manifestaÃ§Ã£o, reconhece que mantida a tarifa de Ã´nibus em
R$ 1,80 e a tarifa de trem em R$ 1,88, essa diferenÃ§a de R$ 0,08 geraria um â??fluxo muito grande de
passageiros para os Ã´nibusâ?• a ponto de gerar desequilÃbrio no sistema de transporte, o que evidencia
que tal montante, que Ã© inclusive inferior ao aumento que o Decreto impugnado acarretarÃ¡, repercute
para o consumidor a ponto dele optar por outra modalidade de transporte.

AlÃ©m disso, nÃ£o parece razoÃ¡vel que se promova novo reajuste de tarifas, menos de um ano apÃ³s
a ediÃ§Ã£o do Decreto 25.198/05, quando sequer houve decisÃ£o final quanto Ã  impugnaÃ§Ã£o do
valor nele fixado, sendo certo que, se o reajuste vier a ser considerado excessivo, haverÃ¡ prejuÃzo de
difÃcil reparaÃ§Ã£o para os usuÃ¡rios do serviÃ§o que dificilmente poderÃ£o reaver valores
eventualmente pagos a maior.

Diante do exposto, nos termos do que autoriza o artigo 558 do CÃ³digo de Processo Civil, defiro a
liminar pretendida pelo Agravante para suspender os efeitos do Decreto 26.152/05 atÃ© apreciaÃ§Ã£o
final deste recurso. Oficie-se o JuÃzo da 2Âª Vara de Fazenda PÃºblica comunicando, sendo
dispensadas as informaÃ§Ãµes ante o teor da decisÃ£o impugnada e os documentos que instruem o
agravo de instrumento. DÃª-se ciÃªncia aos Agravados para cumprimento.

Considerando o primeiro Agravado jÃ¡ se manifestou, ao segundo Agravado (MunicÃpio do Rio de
Janeiro) para contra-razÃµes.

Intime-se.

Rio de Janeiro, 05 de janeiro de 2006.

DES. ANA MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA

Relatora
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